COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)


PARECER Nº:    079/2013
OBJETO:        Projeto de Lei n.º 3.713, de 26 de junho de 2013 que “Autoriza o     Poder Executivo a adquirir imóvel rural e dá outras providências”.
AUTORIA:          Executivo Municipal                                          
RELATOR:         Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES


1. RELATÓRIO

                                        Por intermédio da Mensagem nº 087, de 26 de junho de 2013, o Prefeito Municipal enviou a esta Casa o projeto de lei em epígrafe, que “autoriza o Poder Executivo a adquirir imóvel rural e dá outras providências”.
 	A proposição foi recebida na Secretaria Legislativa aos 27/6/2013 (f. 3) e distribuída às Comissões de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) e de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, conforme despacho de f. 34 e incluída na pauta da reunião extraordinária do dia 2 de julho de 2013 (terça-feira).
	Naquela oportunidade, tendo em vista a complexidade da matéria, com a anuência dos demais componentes da CLJR, optamos por mantê-lo retido na CLJR, para diligências e estudos, inclusive junto ao Ministério Público Estadual, corpo técnico desta Casa e do Executivo Municipal.
	Com efeito, considerando que até a presente data não foi formalizado pela autorizada competente o pedido de devolução do projeto, cumpre a CLJR emitir o parecer quanto aos aspectos constitucional, legal e regimental das proposições, conforme estabelecem os arts. 72, I, “a”, e 79 do Regimento Interno.
  		Basicamente, o aludido projeto visa à obtenção de autorização para que o Executivo possa adquirir o imóvel rural denominado “Fazenda Alagoas, lugares Serra e Olho D’água, localizado na estrada municipal de Patos de Minas ao Distrito de Alagoas no Km 07”, no valor de R$450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais).
           Na Mensagem, o autor justifica a necessidade do projeto para posterior doação da área para implantação de um frigorífico.
 	Foram anexados os documentos de fls. 4/33.


2 – PARECER

  	2.1  Análise da Constitucionalidade

	Nos termos dos arts. 12, XXI, “g”, 67, VI, 72 e 73 da Lei Orgânica Municipal c.c art. 30, I da Constituição Federal, compete ao Município legislar sobre assunto de interesse local, podendo o Executivo obter autorização legislativa para aquisição de bens imóveis.
	No caso, entretanto, verifica-se que o Projeto de Lei, extrapola, em muito, a mera autorização, já que restou definido o imóvel, o proprietário, o valor e a finalidade: doação para implantação de um frigorífico.
 	Ademais, verifica-se às fls. 32/33 que já fora expedido o Decreto nº 3.692, de 6 de junho de 2013, que declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, o imóvel indicado no art. 1º do Projeto, demonstrando que o Executivo optou por utilizar instituto de Direito Público denominado desapropriação previsto no art. 5º, XXIV, da Constituição Federal de 1988, que dispõe:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
...
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição;
 	
 	Essa forma de aquisição de bem imóvel deve seguir o procedimento legal previsto no Decreto 3.365, de 21 de junho de 1941, notadamente a demonstração do interesse público, podendo efetivar-se mediante acordo ou judicialmente, conforme é expresso no art. 10 do referido Decreto:
[bookmark: _GoBack]
[bookmark: art10]Art. 10.  A desapropriação deverá efetivar-se mediante acordo ou intentar-se  judicialmente, dentro de cinco anos, contados da data da expedição do respectivo decreto e findos os quais este caducará.

 	Portanto, o Executivo tem autonomia para dispor sobre o assunto.
	
	
3. VOTO

	 	Em razão do exposto e para fins de atendimento do disposto no art. 67, VI da Lei Orgânica Municipal e art. 72, I, “a” do Regimento Interno, critérios de juridicidade e técnica legislativa, bem como na tentativa de encontrar uma solução adequada à questão submetida à análise desta Casa, atuando na defesa do interesse público, voto pela constitucionalidade e legalidade da matéria na forma do substitutivo anexo.
  		É como voto.
 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 10 de julho de 2013.
 	

          Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
          	Relator


	Voto de acordo com o relator.


 	Vereador BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR
	Membro da CLJR





SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 3.713/2013



Autoriza o Poder Executivo a adquirir bem imóvel para implantação de frigorífico.


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir bem imóvel para implantação de frigorífico, desde que observadas às regras e princípios previstos no ordenamento jurídico em vigor, pertinentes à matéria.

Art. 2º Após incorporação do bem ao patrimônio do Município, eventual doação a particular deverá ser precedida de projeto de lei específico e nova deliberação do Legislativo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 10 de julho de 2013.



LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
Relator


BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Membro da CLJR

